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Página 1/1 Artigo 28 Parágrafo Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Art. 28 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006 um parágrafo único
com a seguinte redação:

Parágrafo único.  Excluem-se do requisito expresso no inciso II deste artigo os
profissionais contratados para as funções executiva s operacionais, de acordo
com a legislação trabalhista vigente.

JUSTIFICATIVA:

A inclusão deste parágrafo decorre da necessidade d e se evitar interpretações
distintas quanto à remuneração de direções executiv as operacionais (não
estatutárias), não as confundindo com as direções e statutariamente previstas.
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